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PORTARIA Nº 0243/2021/GP/TCMPA 

EMENTA: Dispõe sobre a prorrogação do prazo 

para apresentação da prestação de contas do 3º Quadrimestre, 

RGF (3º quadrimestre), RGF (2º semestre), RREO (6º bimestre), 

Remessa de Dados Mensais (dezembro), Matriz de Saldos 

Contábeis (novembro e dezembro) e 13ª remessa, vinculados 

ao exercício financeiro de 2020 e Remessa dos Dados Mensais 

(janeiro) e Lei Orçamentária Anual, vinculados ao exercício 

financeiro de 2021. 

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 

DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 2º, inciso II, da LC 

nº 109/2016 c/c art. 82, incisos II, VII, XX, XXVIII e XXXVI do Regimento Interno do 

TCMPA (Ato 23), e; 

CONSIDERANDO a dificuldade de execução da rotina administrativa/operacional dos gestores 

municipais em consequência do crescimento dos casos das infecções pelo “NOVO 

CORONAVÍRUS” (COVID-19); 

CONSIDERANDO as dificuldades dos gestores municipais em implementar as alterações 

cadastrais frente à Receita Federal do Brasil, informada à esta Corte de Contas por meio da 

Federação das Associações dos Municípios do Pará - FAMEP (Processo n.º 202100725-00); 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de reordenamento e adequação técnica do Sistema de 

Processamento Eletrônico – SPE para armazenamento e recepção dos arquivos magnéticos, a 

partir das novas regras instituídas na transição de gestão (2020-2021); 

CONSIDERANDO, por fim, as recomendações fixadas pela área técnica do TCMPA e a 

deliberação fixada em Reunião Administrativa, na data de 01/02/2021, com a participação de 

Conselheiros e Conselheiros-Substitutos. 
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Art. 1º. Prorrogar a apresentação da prestação de contas do 3º Quadrimestre, Relatório de 

Gestão Fiscal (3º quadrimestre), Relatório de Gestão Fiscal (2º semestre), 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária (6º bimestre), Remessa de Dados Mensais 

(dezembro), Matriz de Saldos Contábeis (novembro e dezembro) e da 13ª remessa, 

vinculados ao exercício financeiro de 2020 para até o dia 05 de março de 2021. 

Parágrafo único. Não serão permitidas retificadoras voluntárias das competências dispostas 

no caput deste artigo após o prazo de envio. 

Art. 2º. Prorrogar a apresentação da Remessa de Dados Mensais (janeiro), matriz de 

saldos contábeis (janeiro) e Lei Orçamentária Anual, vinculados ao exercício financeiro de 

2021, via Sistema de Processamento Eletrônico – SPE, para até o dia 05 de março de 2021. 

Art. 3º. Permanecem inalterados os demais prazos previstos em atos próprios deste TCMPA. 

Art. 4º. A prorrogação dos prazos prevista nesta Portaria está adstrita às competências 

e obrigações vinculadas ao TCMPA, não sendo extensível aos demais órgãos de controle, com 

os quais subsista a obrigatoriedade legal de prestação de contas, pelos mesmos entes 

jurisdicionados. 

Art. 5º. O descumprimento das obrigações e prazos dispostos nesta Portaria, implicará 

na aplicação de multa ao responsável, na forma da Lei Complementar nº 109/2016 e do 

Regimento Interno do TCMPA (Ato 23), para além de autorizar a adoção de outras 

providências, na forma regimental. 

Art. 6º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Belém, 01 de fevereiro de 2021.

 MARA LÚCIA BARBALHO DA CRUZ 

Conselheira/Presidente do TCMPA

RESOLVE: 
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